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OFÍCIO S.G. N° 187/2022 — Gabinete do Prefeito. 

Serrana, 21 de outubro de 2022.  

Ref.:  Retirada Projeto de Lei n° 41/2022. 

Considerando o Oficio CONTI 40/2022, anexado no presente, solicitamos, 
nos termos do parágrafo § 30, do artigo 202, do Regimento Interno da  Camara  Municipal, a 
retirada do seguinte Projeto de Lei: 

-Projeto de Lei n° 41/2022, que autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar. 

Atenciosamente, 

/ •-'^ 

LEONARDO  CARES  SATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentíssimo Senhor 
Airton José Bis 
Presidente da  Camara  Municipal 
Serrana-SP 
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Oficio CONT140/2022 

Serrana 21 de Outubro de 2022 

Ilmo. Sr,  
Dr. Juliano  Buzone 
Diretor Geral da Assessoria de Negócios Jurídicos e Secretaria. 
Prefeitura Municipal de Serrana 

Excelentíssimo Senhor, 

Considerando a necessidade de readequação do projeto de lei 41/2022 Vimos, 
através do presente, solicitar a retirada do mesmo na camara municipal e já apresentando nova 
proposta com alterações e inclusão da suplementação da dotação da Contribuição de pró-labore 
para Policia Militar. 

Atenciosamente, 

LEANDRO FERREIRA 
DO 	 Assinado de forma digital 

por LEANDRO FERREIRA DO 
NASCIMENTO:3042226 NASCIMENTO:30422260851 

0851 

Leandro Ferreira do Nascimento 
Supervisor 
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